
PREFEITURA DO XiUNlcíplo DE JUNnIAf

DECRETO N'.29.983. DE 13 r)E NTAIO DE 20

LUIZ FERNANDO ARANTES NtACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONTENDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 DE
DEZEN]BRO DE2020,ART.4'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO. PARA COBERTURA DE DESPESA COMI O PAGAMENTO MENSAL DE
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O CORPO DE BOMBEIROS. LOCALIZADO NA RUA
PROF. JOAO BAT]STA CURADO. N' 120. SEN'] IMPACTO NAS N4ETAS CONTIDAS NA LDO E PPA
REF. SOLICITAÇÃO 624 - UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL

PEDIDO REQUISIÇÃO 766.037 RENIANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
\NULAÇAO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESA CON,l O PAGANIENTO NIENSAL DE
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O CORPO DE BOMBEIROS. LOCALIZADO NA RUA
PROF. JOGO BATISTA CURADO. N' 1 20. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA

REF. SOLICITAÇÃO 625 UNIDADE DE GESTÃO DE ADMnqiST. E GESTÃO DE PESSOAS

DECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO NTUNiCÍpro. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 32.000.00(TRINTA E DOIS MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

03.01.06.182.0193.2618 GESTÃO OPERACIONAL DO CONVÊNIO CONA 0 CORPO DE BONtBEIROS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

RS 32.000.00

TOTAL....R$ 32.000.00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

FAR-SE-A COM O(S)

l

VIGENTE:
ANULAÇÃO PARCIAL DA(s) SEGUINTE(s) DOTAÇÃO(õES) oo oiiç.uiEN'ro

07.01.04.122.0190.2025 SUPRIMENTO E SERVICOS AS UNIDADES DE GESTÃO MUNICIPAIS
3.3.90.39.00 OUTROS SERV[COS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD]CA

0000 PROPRTA

RS32.000.00

TOTAL....RS 2.000.00

\RT.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR N/\ DA]'A DE SUA PUBLICAÇÃO

Página l d



JO$F ANTONl0 PAR]MOSCHI

GESTOR DAUNlpADE iEGOVERNOEFINANÇAS

PUBLICADO E REGlsTRADO NA UNIDADE DbJcESTÃo DA CASA CIVIL DA PREFEITURA Do
MUNICÍPIO DE JUNDIAI. AO(S) TREZE DIA(S) DO NTÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS Nlll E VINTE E UNI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAÀ IPOS

GESTORDAUNiDADEDACASAcrvil
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